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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DEP. m:::;}!;DI 10 CArTELLAS 
D;O. 

LSI N2 3.326, DE 17 DE ABRIL DS 1 973. 

lMPL 
l'\a.J.L..: 
R1Ib~ 

Denomina "Benedito Ce.3ário da Cruz", o 
Grupo Escolar da Gleba Hirassol d'Oes­
te, Hunid.pio de C<Íceres. 

o pm;SIDSNTE DA ASSEMBLZI11 LEGISL:\.TIVA DO ~S':rADO DE MA­

TO GR0330, usando das atribuições que lhe confere o § 42 do 
arti30 33 da Constituição do Estado, decreta: 

lu·ti~o 12- :É denoninado " Benedito Cesúrio da Cruz", o 
Grupo Zscolar da Gleba lliraSS'ol d'Oeste, Municipio de Cáceres. 

Arti~o 22- Eota lei entrará em vi~or na data de sua pu­
blicação, revo~adas as disposições em contrário. 

Assembléia Lecrislativa do Estado, em Cuiabá, 3 de maio 
de 1 973. 


